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DELSIC 

 

DECLARAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO  

SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CUSTOS 

 

 

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que no município de 
[Ibitirama]: 

a) [ ] já foi implementado o Sistema de Informação de Custos, 
nos termos do artigo 2º, da IN TC nº 36/2016, ou 

b) [ ] encontra-se em fase de estudos e implementação o 

Sistema de Informação de Custos, nos termos do artigo 2º, da IN TC nº 

36/2016, com data prevista para concluir em DD/MM/AAAA, ou 

c) [X ] ainda não existem estudos nem outras iniciativas para 

implementação de Sistema de Informação de Custos, nos termos do artigo 

2º, da IN TC nº 36/2016. 

 
Declaro ainda, nas hipóteses “b” e “c” acima: 

Apesar do município de Ibitirama não ter implementado sistema de custos no 

exercício de 2025, esclarecemos para os devidos fins que estamos em 

incipiente de implantação do sistema de controle de custos para o exercício de 

2026 e subsequentes. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração em 01(uma) via, para que surta 

os efeitos legais. 

 
Ponto Belo – ES, 30 de março de 2026. 
 

 
MARCOS COUTINHO SANT'AGUIDA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
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